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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Fax: +351 217 987 316  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

N.º 006/CD/100.20.200 

Data: 13/01/2017 

 

Assunto: Modelo para requerimento de revogação de AIM  

Para: Titulares de AIM e seus representantes 

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 

7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 

444 
 

 
Os pedidos de revogação da autorização de introdução no mercado (AIM) a pedido do titular de 

AIM têm de ser submetidos ao Infarmed através da utilização do modelo anexo à presente 

circular. 

Esta alteração tem como objetivo harmonizar e facilitar o tratamento dos pedidos de revogação, 

bem como possibilitar uma avaliação mais rápida do impacto da ausência do medicamento.  

O modelo encontra-se disponível, em português e em inglês, em 

http://www.infarmed.pt/web/infarmed/entidades/medicamentos-uso-humano/autorizacao-de-

introducao-no-mercado/revogacao-aim. 

A utilização deste modelo é obrigatória a partir da data de publicação desta Circular. A partir 

dessa data, os pedidos de revogação que sejam enviados de outra forma serão devolvidos para 

substituição pelo modelo adotado. 

 

O Conselho Diretivo 
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